
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O  V E R E A D O R  L E A N D R O  D E
SOUZA(BETINHO), INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, que sejam efetuados
estudos para construção de uma Unidade de
Educação Infantil “Pré – Escola”, na área
pública localizada rua Pedra Verde entre os
números 38 e 76 – Jardim Batista.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
CONSIDERANDO que, A educação pré-escolar como segunda fase da educação infantil destina-se a
crianças com idades entre os 4 a 5 anos, tendo como função pedagógica o desenvolvimento infantil. Suas
atividades têm um objetivo significativo concreto hoje para a vida da criança. A pré-escola atende as
necessidades da criança no ato de cuidar, educar, estimular e preparar as crianças para a alfabetização,
trabalhando os pré-requisitos nos aspectos: psicossociais da criança, criando condições adequadas para
o seu desenvolvimento, estimulando à criatividade, a autonomia, a cooperação e a criticidade
considerando para isto, a história de vida de cada um, suas experiências e sua individualidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que, A educação pré-escolar fundamenta a importância de garantir as demais
aprendizagens. Além, do lúdico, ela deve ser orientada pelo princípio básico de procurar proporcionar à
criança o desenvolvimento da autonomia, isto é, a capacidade de construir as suas próprias regras e
meios de ação, que sejam flexíveis e possam ser negociadas com outras pessoas, sejam eles adultos ou
crianças
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, o dever do poder público em atender o direito as vagas de crianças em Pré
Escola.
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 

                                                
 
                                           Embu das Artes, 31 de maio 2023
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                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
 
 
                                                           Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 31 de maio de 2023.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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